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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 4RAGU&TINS

LEI NS 525/93, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1.993

Dispõe sobre a criação do Departamen

to Municipal de Vigilância Sanitária

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Faço saber que a Gamara Municipal de Araguatins, Estado"

do Tocantins, aprovou e eu Prefeito Llunicipal, sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 12 - Pica criado o Departamento municipal de Sane

amento e Vigilância Sanitária, Órgão subordinado a Secretaria Municipal

de Saúde,

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação, retroagindo-se os seus efeitos a partir de 04 de Janeiro de " "

1.993.

Artigo 32 - Revoga-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AiAGUATINS, AOS 25 "

DE FEVEREIRO DE 1.993.

razão Pereira

Prefeito municipal \

Seledônio Arau^xFernandes

Sec. Mun. de Administração


